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PORTARIA N”170. DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO no PIÁÜI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições iegais

que lhes sâo conferidas por Lei;

1

!

I
I

I

RESOLVE:
i :
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Art. 1". NOMEAR a Sr“. JOSILENE DA SILVA COSTA E SOUSA,

portadora do RG n” 2.807.506 SSP-Pl e inscrita no CPF(MF) sob o n"

029.752,813-07, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA

GERAL, da Secretaria Municipal da Educação, do Município de Bai-Ka Grande

do Ribeiro- Estado do Piaui.
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Ârt-2®. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro

de 2025,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-se, registrp-se e cumpra-se.

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL --

CfiP^4I.S22.l?3/00m-S0
PraçaChukiulnboEzequfel2222.Centro

CIPt64ÍS8-QOO - Baixa (konÚB do Ribdro Pi
For® (83)3S7C-I4?3 SflflSU pfefdturadsbaUagj

!

- --



í 161
i r

Ano XXIII • Teresina (Pi) - Quarta-Feira, 05 de Fevereiro de 2025 • Edição VCCLIV%o

cá * I

íetoSínr

ld:0F8BEDE56F50D8EF ld:0F8BEDE56F50D7AB

OOVERNO MUNIC OE

PREFEITURA MUNICIPAL DB CABECEIR;^ DO PIMll^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED (j

CHPJ: 41^^.277/0001^1 ^
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PORTARIA N”169> DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N» 024/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUf, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes sSo conferidas por Lei:
O SECRETARIO MUNICIPAL DE GI^UCAÇAO DO MUNlClPlO DE C/^ECEIRAS

DO PIAUÍ/PI. usando da etríbuiçSea legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município. RESOLVE:

Art; !•. EXONERAR a Sr“. JOSILENE DA SILVA COSTA E

SOUSA, portadora do RG n<* 2.807.506 SSP-PI e inscrita no CPF(MF)sob o tf

029.7S2.813-07, do cargo em comissão de DIRETORA DA UNIDADE

ESCOLAR BENILDE MACEDO, da Seciefaiia Municipal da Educação, do

Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piatií.

RESOLVE:

Aft. 10 Nomear pata o cargo de DIRFTORA DE UNIDADES.^COLARES_DE
GRANOE^PORTE - UNIDADF PSCOLAR SÃO BBNTO. a aervldora SUELY DE-FÁTIMA

GOMES DA SíLVA. inscríta no CPF: 046.7154I53-56, a partir de 31 de janeiro de 2025.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.revogedaa aa
disposições em contrário.

Arr.2^. Revogadas as di^>osições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro

de 2025.

PUBUQUE-SE E CUMPRA<«E
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Cabecoiraa do PiauC/Pi, 31 de janeiro de 2025. I^bEque-se, regishe-se e cumpia-se.

SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL-

JOSl^ADALBERTO
Secretário Municipal de Educação
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OOVERNO MUNICIPAL DE

PREFEITURA MUNICIPALDE C/teECElRAS OO PIAUl i/

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEO ((
CNPJ: 41.8224177/0001-81 V
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^PQlÕARlA N!;i70: DE ÓÜOT^VEREIROjmEr2025|
PORTARIA N» 025/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUI. JOSE LUÍS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes s3o conferidas por Lei:
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CABECEIRAS

DO PIAUÍ/PI. usando de atribuições legais que lhe sao conferidas pela Lei Orgânica do

Município. RESOLVE:

Art. 1**. NOMEAR a Sr*. JOSILENE DA SILVA COSTA E SOUSA,

portadora do RG n® 2.807.506 SSP-PI e inscrita no CPF(MF) sob o n®

029.752.813-07, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA

GERAL, da Secretaria Municipal da Educação, do Município de Baixa Grande

do Ribeiro- Estado do PíauL

RESOLVE:

ArL IO Nomear para o cargo de DIRETORA DE UNIDADES,ESCOLAÍÍES DE

GRANDE PORTE - UNIDADE.£SCQLAR.hlOSANA TORRES DE CARVALHO, a servidora

i, inscrita no CPF: 945.718.643-53, a partir de 31 de

janeiro de 2025,

Art.2“. Revogadas as disposições em contrário, a presetue portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efbitos a 03 de fevereiro

de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubUcaçSo.re\rogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUHPRA-SE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Cabeceiras do Plauf/Pi, 31 de Janeiro de 202S. Publique-se, e cumpro-se.

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL-Secretário Municipal de Educação
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